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Exmo. Senhor  
Chefe do Gabinete de Sua 
Excelência a Presidente da 
Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 Horta 

 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 445/XI – ATENDIMENTO DE DOENTES ONCOLÓGICOS 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados Luís 

Maurício, Mónica Seidi, e Luís Garcia do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, 

sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário 

Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 
 
1. Em dezembro de 2012 foi remetido à Direção Regional da Saúde um documento com a 

designação de “Rede de Referenciação Oncológica” pela Comissão Oncológica Regional 

(COR). 

2. A COR identificou a necessidade de o documento ser complementado por normas de 

orientação diagnóstica, de orientação terapêutica e de seguimento, por uma lista de 

indicadores de qualidade e a definição de critérios de prioridade e de tempos de resposta, 

mesmo dentro das unidades hospitalares, após as Unidades de Saúde de Ilha encaminharem 

os doentes.  

3. Não há qualquer “desacordo”. O Plano Regional de Saúde 2014/2016 – Extensão 2020, na 

Área de Intervenção no Tratamento da Doença Oncológica, considera “prioritário que a rede 

de referenciação em oncologia seja efetiva, de modo que seja possível oferecer os melhores 

cuidados disponíveis e a permitir a melhor rentabilização dos recursos existentes no âmbito 

regional e nacional.” Preconiza-se ainda, como ação a desenvolver no objetivo “Reduzir a 

morbilidade e mortalidade por cancro”, a “Definição de estratégias e circuitos na RAA para o 

diagnóstico precoce nas patologias mais frequentes”.  
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